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R E L A T Ó R I O

O EXMO. SR. JUIZ FEDERAL PABLO ZUNIGA DOURADO (Relator convocado): Trata-se de embargos de declaração nos embargos de declaração na apelação criminal opostos por ELOY MOREIRA DOS SANTOS NETO em face do acórdão de fls. 1046/1056, no qual a 4ª Turma deste TRF da 1ª Região conheceu e rejeitou os primeiros embargos opostos pelo recorrente, cuja ementa possui a seguinte redação (fls. 1055/6):

PENAL E PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E CONTRADIÇÃO INEXISTENTES. CRIME DE INCÊNDIO CONFIGURADO E DEVIDAMENTE TRATADO NO ACÓRDÃO EMBARGADO. INDIVIDUALIZAÇÃO DA CONDUTA. DESCLASSIFICAÇÃO. ABSOLVIÇÃO. PROVAS PERICIAIS. REGULARIDADE.

I – Os embargos de declaração são recurso de fundamentação vinculada, pelo qual o acolhimento, mesmo que para fins de prequestionamento, somente é possível diante de omissão, contradição, obscuridade, ambiguidade ou erro material no pronunciamento judicial a respeito de questão imprescindível ao deslinde da controvérsia, uma vez que “O julgador não está obrigado a responder a todas as alegações das partes, a ater-se às razões por elas expostas, tampouco a refutar um a um todos seus argumentos, desde que o fundamento utilizado tenha sido suficiente para embasar a decisão.” (STJ: EDcl no HC 280.294/PE).

II – Inexiste omissão ou contradição no acórdão que examinou a matéria trazida para julgamento e foi claro ao assentar que “Os elementos probatórios que instruem os autos, especialmente a perícia técnica aliada à prova testemunhal e ao interrogatório dos réus comprovam a materialidade delitiva e a autoria dolosa do crime de incêndio levado a efeito mediante produção de artefatos remetidos em encomendas postais, cujas explosões causaram incêndios nas dependências dos correios com potencial de atingir número indeterminado de pessoas e patrimônio indefinido, considerando a possibilidade de transportes aéreo e terrestre das encomendas postais, de modo a configurar a prática do crime tipificado no art. 250 do Código Penal, com a causa de aumento de pena do § 1º, I, do mesmo dispositivo repressor, dada a pretensão de obter vantagens indenizatórias decorrentes da deterioração dos objetos postados.”
III - Não há contradição no ponto do voto condutor do acórdão que rejeitou a pretensão de desclassificação da conduta, com amparo em dispositivos do Código Penal e em precedentes do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça para assentar que “a conduta de remeter correspondências com dispositivos incendiários que geraram oito eventos de incêndios em dependências da EBCT caracteriza o crime do art. 250, § 1º, CP, insuscetível de ser absolvido pelos crimes de dano qualificado pelo fogo ou de estelionato tentado, dada a potencialidade lesiva do incêndio e a ausência de identidade entre os bens jurídicos tutelados, porquanto, os crimes de dano e de estelionato tutelam o patrimônio, ao tempo em que o delito de incêndio visa proteger, especialmente, a incolumidade pública, a vida e a integridade física das pessoas.”

IV – Não há omissão ou contrariedade no ponto do acórdão que revisou a dosimetria da pena e manteve a circunstância negativa da culpabilidade na primeira fase da dosagem penal. Questões ligadas ao mérito dos fundamentos adotados para absolver ou condenar o acusado não constituem omissão ou contradição para justificar a oposição de embargos de declaração. A insatisfação com o resultado do julgamento faculta a interposição do recurso cabível ao órgão judicial competente, e não embargos de natureza declaratória que, ordinariamente, não tem a função de reexaminar a matéria decidida pelo Tribunal.
V – Embargos de declaração rejeitados.
Em suas razões de recurso (fls. 1059/1093), o embargante sustenta que as omissões e contradições suscitadas nos primeiros embargos (fls. 1007/1040) não foram saneadas no acórdão ora embargado, razão pela qual reitera os questionamentos acerca da individualização das 08 (oito) infrações penais consideradas na continuidade delitiva, alegada ausência das elementares do crime de incêndio e incidência da regra do art. 173 do Código de Processo Penal e, ainda, a arguição de que o crime de incêndio deve ser afastado com por força dos mesmos fundamentos adotados na sentença para afastar a configuração do crime de explosão.

Amparado nos mesmos argumentos adotados nas razões do recurso anterior, o recorrente alega que, ao decidir pela rejeição dos primeiros embargos, “o acórdão ora embargado manteve, assim, as contradições e omissões que o acórdão embargado anteriormente demonstrou, sobretudo no que tange à argumentação defensiva de atividade do crime de incêndio.” (fl. 1066) 

Manifestação do Ministério Público Federal, subscrita pelo Procurador Regional da República, Dr. Luiz Fernando B. Viana, pela rejeição dos embargos (fls. 1103/6).
É o relatório.
V O T O


O EXMO. SR. JUIZ FEDERAL PABLO ZUNIGA DOURADO (Relator convocado): Na linha do que dispõe a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e deste Tribunal, não se conhece dos embargos de declaração quando se verifica a reiteração dos mesmos vícios que já foram examinados e rejeitados pelo Tribunal em julgamento de embargos anteriores.


Nesse sentido:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. REEXAME DA CAUSA. RECURSO PROTELATÓRIO. BAIXA DOS AUTOS À ORIGEM. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. CERTIFICAÇÃO DO TRÂNSITO EM JULGADO DETERMINADA.

1. Verificada a mera reiteração dos embargos de declaração, para apontar os mesmos vícios já rejeitados por esta Corte Superior, impõe-se o não conhecimento do novo recurso integrativo.

2. Evidencia-se o caráter manifestamente protelatório na atuação da defesa, mediante a sucessiva interposição de recursos, em clara intenção da defesa de procrastinar, a qualquer custo, o trânsito em julgado da condenação, em verdadeiro abuso do direito de recorrer.

3. Na seara penal, nos casos peculiares em que é constatado o nítido caráter protelatório dos recursos, o Superior Tribunal de Justiça e o Supremo Tribunal Federal admitem a baixa definitiva dos autos, independentemente da publicação do acórdão e da apresentação de novas irresignações. Precedentes.

4. Embargos de declaração rejeitados. Determinada a imediata baixa dos autos à origem para execução da pena, independentemente da publicação deste acórdão e da eventual interposição de outro recurso, e a certificação do trânsito em julgado do acórdão proferido no recurso especial, caso não haja interposição de recurso extraordinário.

(Negritei). (EDcl nos EDcl no AgRg no AREsp n. 1.876.199/TO, Relator Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, 6ª Turma, DJe de 22/11/2021).

PENAL E PROCESSO PENAL. NOVOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MERA REITERAÇÃO. NÃO CONHECIMENTO. TRANSCURSO DO PRAZO PRESCRICIONAL. INEXISTÊNCIA DE PENDÊNCIA DE EXAME DE RECURSO MINISTERIAL. PRESCRIÇÃO RECONHECIDA DE OFÍCIO. ART. 109, V, C/C ART. 110, § 1º, DO CP. PUNIBILIDADE EXTINTA. 
I - Não se conhece dos embargos de declaração com mera reiteração de argumentos apresentados em embargos anteriores. Não houve demonstração de ocorrência de quaisquer dos vícios enumerados no art. 619 do Código de Processo Penal. Não conhecimento. 
II - Tendo a denúncia sido recebida em 23/08/2006 pela Justiça Estadual, ratificada em 1º/12/2006 pela Justiça Federal e o acórdão condenatório, impondo ao condenado pena de 1 (um) ano de reclusão pelo delito do art. 288 do CP, ocorrido em 29/03/2011, tem-se que esse prazo prescricional deve ser analisado agora pela pena concretamente fixada que, nos termos do art. 109, V, c/c art. 110, § 1º, do CP, é de 4 (quatro) anos. Assim, transcorrido tempo superior a 4 (quatro) anos entre os dois últimos marcos interruptivos, impõe-se o reconhecimento, de ofício, da prescrição. 
III - Embargos de declaração não conhecidos. 
IV - Prescrição reconhecida, de ofício, tendo em vista o transcurso de lapso temporal entre o recebimento da denúncia e a prolação do acórdão condenatório, com espeque no art. 109, V, c/c art. 110, § 1º, do CP.

(Negritei). (EDACR 0005107-29.2006.4.01.3305, Relator Desembargador Federal CÂNDIDO RIBEIRO, 3ª Turma, e-DJF1 28/02/2013).

As questões reiteradas nas razões de embargos, vinculadas à alegada omissão e contradição em relação à tipicidade e desclassificação da conduta, individualização da pena e a regra do art. 173 do Código de Processo Penal, foram devidamente examinadas pelo acórdão embargado, consoante expressão dos seguintes excertos (fls. 1050/1):

Feitas essas considerações necessárias, verifico que, na espécie, inexiste omissão ou contradição no acórdão que examinou a matéria trazida para julgamento e decidiu expressamente que “Os elementos probatórios que instruem os autos, especialmente a perícia técnica aliada à prova testemunhal e ao interrogatório dos réus comprovam a materialidade delitiva e a autoria dolosa do crime de incêndio levado a efeito mediante produção de artefatos remetidos em encomendas postais, cujas explosões causaram incêndios nas dependências dos correios com potencial de atingir número indeterminado de pessoas e patrimônio indefinido, considerando a possibilidade de transportes aéreo e terrestre das encomendas postais, de modo a configurar a prática do crime tipificado no art. 250 do Código Penal, com a causa de aumento de pena do § 1º, I, do mesmo dispositivo repressor, dada a pretensão de obter vantagens indenizatórias decorrentes da deterioração dos objetos postados.” (fl. 976).


Diferente do que discorrem as razões de embargos, o acórdão recorrido tratou expressamente da individualização da pena, in verbis (fl. 983):
Com efeito, “O julgador deve, ao individualizar a pena, examinar com acuidade os elementos que dizem respeito ao fato, para aplicar, de forma justa e fundamentada, a reprimenda que seja necessária e suficiente para reprovação do crime. (...) A pena-base deve pautar-se pelos critérios elencados no art. 59 do Código Penal, de sorte que não se afigura legítima sua majoração sem a devida fundamentação, sob pena de violação ao preceito contido no art. 93, inciso IX, da Constituição Federal.” (STJ: HC 255.955/PE, Rel. Ministra LAURITA VAZ, 5ª Turma, DJe 01/07/2013).


Na dosimetria da pena do crime continuado (art. 71, CP) o julgador pode considerar o delito mais grave para orientar o cálculo da pena (STF: RHC 107381), sendo desnecessário fixar a pena-base de cada delito praticado individualmente, porquanto, constatado a identidade delitiva, aplica-se a pena do mais agrave assomada ao percentual de um sexto a um terço (STJ: HC 91430). Ademais, “cuidando-se aumento de pena referente à continuidade delitiva, aplica-se a fração de aumento de 1/6 pela prática de 2 infrações; 1/5, para 3 infrações; 1/4, para 4 infrações; 1/3, para 5 infrações; 1/2, para 6 infrações e 2/3, para 7 ou mais infrações" (STJ: REsp 1.377.150/MG, Relator Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, 6ª Turma, DJe 06/03/2017).


A sentença recorrida individualizou a pena de cada condenado (art. 5º, XLVI, CF), ao tempo em que considerou o incêndio ocorrido no terminal aeroportuário de Guarulhos/SP como a infração penal mais grave para orientar a dosimetria decorrente da continuidade delitiva. Na fase do art. 59 do CP, considerou as seguintes circunstâncias judiciais (fls. 678 e 681):

Não há contradição no ponto do voto condutor do acórdão que rejeitou a pretensão de desclassificação da conduta, com amparo em dispositivos do Código Penal e em precedentes do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça para assentar que “a conduta de remeter correspondências com dispositivos incendiários que geraram oito eventos de incêndios em dependências da EBCT caracteriza o crime do art. 250, § 1º, CP, insuscetível de ser absolvido pelos crimes de dano qualificado pelo fogo ou de estelionato tentado, dada a potencialidade lesiva do incêndio e a ausência de identidade entre os bens jurídicos tutelados, porquanto, os crimes de dano e de estelionato tutelam o patrimônio, ao tempo em que o delito de incêndio visa proteger, especialmente, a incolumidade pública, a vida e a integridade física das pessoas.” (fl. 978).


Ademais, ao afastar a arguição de nulidade pela alegada violação do princípio da correlação entre denúncia e sentença, o voto condutor do acórdão foi claro ao assentar que “a denúncia retrata expressamente a ocorrência de incêndios em várias oportunidades, ao tempo em que discorre acerca dos elementos causadores do delito, bem como sobre a consciência dos acusados em relação ao potencial incendiário dos artefatos, razão pela qual não há de se falar em violação ao princípio da correção entre denúncia e sentença.” (fl. 973). Noutras palavras, a acusação é pelo crime de incêndio não havendo de se falar em crimes de dano ou de estelionato. 


Além disso, as informações da polícia judiciária e o conteúdo dos laudos periciais dão conta da ocorrência de incêndio. Na fl. 28, consta que o material examinado constitui “Três caixas de papelão contendo artefatos incendiários já deflagrados”. Na fl. 30 há o relato de que o artefato que incendiou foi transportado na referida aeronave e, mais adiante, conclui a Autoridade Policial que “um incêndio, dentro de qualquer uma dessas aeronaves, poderia causar uma tragédia, com riscos evidente e diretos a toda a tripulação envolvida e até mesmo relacionado à população em solo na eventualidade de queda da aeronave.” (fl. 32).


E não é só. Consta, à 190, que “A presente perícia possibilitou constatar, com base na identificação de seus elementos constituintes, que o material examinado se trata de um artefato incendiário artesanal...”. Do mesmo modo, à fl. 221, diz o perito que o material periciado era “um artefato incendiário...”. Igualmente, o laudo pericial de fl. 252 retrata que o material periciado era um “artefato incendiário...”. Esses e outros elementos que instruem os autos dão a certeza da potencialidade incendiária dos artefatos preparados pelos acusados. Portanto, inexiste qualquer ofensa ao art. 173 do Código de Processo Penal.


Por fim, não há omissão ou contrariedade no ponto do acórdão que revisou a dosimetria da pena e manteve a circunstância negativa da culpabilidade na primeira fase da dosagem penal. Questões ligadas ao mérito dos fundamentos adotados para absolver ou condenar o acusado não constituem omissão ou contradição para justificar a oposição de embargos de declaração.”
Ademais, o acórdão embargado deixou claro que “A insatisfação com o resultado do julgamento faculta a interposição do recurso cabível ao órgão judicial competente, e não embargos de natureza declaratória que, ordinariamente, não tem a função de reexaminar a matéria decidida pelo Tribunal.”
DISPOSITIVO

Pelo exposto, não conheço dos embargos de declaração de fls. 1059/1093, opostos por Eloy Moreira dos Santos Neto.
É como voto.
JUIZ FEDERAL PABLO ZUNIGA DOURADO
RELATOR CONVOCADO
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